
 

 

REQUERIMENTO VISANDO INSERIR 

NA ATA DOS TRABALHOS DESTA 

CASA OS VOTOS DE APLAUSO A 

TODAS AS MULHERES EM 

COMEMORAÇÃO AO DIA 08 DE 

MARÇO, DIA INTERNACIONAL DA 

MULHER, ESPECIALMENTE ÀS 

AGENTES DA GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ, 

PRINCIPALMENTE ÀQUELAS 

INTEGRANTES DA PATRULHA MARIA 

DA PENHA, BEM COMO ÀS AGENTES 

POLICIAIS MILITARES E ÀS AGENTES 

POLICIAIS CIVIS, TODAS ATUANTES 

EM NOSSO MUNICÍPIO, QUE, COM 

DEDICAÇÃO, CORAGEM E 

COMPROMISSO, TRABALHAM 

INCANSAVELMENTE PARA 

PROTEGER E SERVIR NOSSA 

SOCIEDADE. 
 

 

11ª SESSÃO ORDINÁRIA – 9H. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

  
 

Hoje quero através deste Voto parabenizar a todas as mulheres em homenagem ao 

Dia Internacional da Mulher, especialmente às valorosas integrantes das forças de segurança 

pública que, com dedicação, coragem e compromisso, trabalham diariamente para proteger e 

servir nossa Sociedade! 

Nesta data tão significativa, expressamos nosso reconhecimento às Policiais militares, 

especialmente àquelas pertencentes ao CPA/M-6, que desempenham um papel essencial na 

manutenção da ordem e da segurança, enfrentando desafios diários com bravura e 

profissionalismo. 

Registramos, também, nossa admiração às Nobres agentes da Guarda Civil Municipal 

de Santo André, que atuam na defesa do patrimônio público e na proteção da população, 

demonstrando competência e comprometimento em suas funções.  

Nesse quesito, em especial prestamos justa homenagem às integrantes da Patrulha 

Maria da Penha, que se dedicam incansavelmente à proteção das mulheres vítimas de 

violência doméstica, oferecendo suporte, segurança e esperança a tantas cidadãs em 

situação de vulnerabilidade. 

Não poderíamos deixar de reconhecer, ainda, o trabalho essencial das profissionais 

da Polícia Civil, que, com inteligência investigativa e determinação, contribuem para a justiça 

e para a redução da criminalidade em nosso Município. 

Neste dia 8 de março, reafirmamos nosso respeito e gratidão a todas as mulheres que 

fazem da segurança pública um compromisso de vida, servindo de exemplo e inspiração para 

toda a Sociedade. 
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Parabéns a todas as nossas Nobres Guerreiras da Segurança Pública! 

 

Tenho certeza de que o povo se sente orgulhoso e seguro ao ver o trabalho que 

“VOCÊS – GUERREIRAS DA NOSSA SEGURANÇA PÚBLICA” têm feito em prol de 

nossos Munícipes, tornando a sociedade um lugar melhor para se viver. 

 

A VOCÊS, TODA A HONRA E O MÉRITO! 

 

 

Ante o exposto, 

 

 

REQUEREMOS À MESA, OUVIDO O DOUTO PLENÁRIO, NA FORMA 

REGIMENTAL, SEJA INSERTA EM ATA DESTA SESSÃO, OS VOTOS DE APLAUSO A 

TODAS AS MULHERES EM COMEMORAÇÃO AO DIA 08 DE MARÇO, DIA 

INTERNACIONAL DA MULHER, ESPECIALMENTE ÀS AGENTES DA GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ, PRINCIPALMENTE ÀQUELAS INTEGRANTES DA 

PATRULHA MARIA DA PENHA, BEM COMO ÀS AGENTES POLICIAIS MILITARES E ÀS 

AGENTES POLICIAIS CIVIS, TODAS ATUANTES EM NOSSO MUNICÍPIO, QUE, COM 

DEDICAÇÃO, CORAGEM E COMPROMISSO, TRABALHAM INCANSAVELMENTE PARA 

PROTEGER E SERVIR NOSSA SOCIEDADE. 

Solicito que seja dada ciência deste Voto de Aplauso à Secretaria de Segurança 

Cidadã do Município de Santo André, bem como ao Comando de Policiamento de Área 

Metropolitano – Área 6 (CPA/M-6) e à Delegacia Seccional de Polícia Civil de Santo André, 

solicitando que os órgãos deem conhecimento às agentes congratuladas por esta propositura. 

  

Req. 029/2025 

Sala das Sessões, em 18 de março de 2025. 

 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vereador 
 

 

Secretaria de Segurança Cidadã – Prefeitura de Santo André 

Praça IV Centenário, nº 01 - 3º andar 

E-mail: ttfaraujo@santoandre.sp.gov.br 

 

 

Comando de Policiamento de Área Metropolitano 6 (CPA/M-6) 

R. Silveiras, 20 - Vila Guiomar, Santo André - SP, 09071-100 

 

 

Delegacia Seccional de Santo André da Polícia Civil 

R. Xingu, 745 - Vila Valparaiso, Santo André - SP, 09060-050. 
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